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DECRETO Nº290/2024 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a 
efetuar a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento do Município de 
Ariranha do Ivaí para o Exercício de 2024 e dá 
outras providências. 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito do Município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em 
especial, com fundamento na Este Departamento informa que, CONSTA da Lei 
Municipal nº 1.158 de 13 de Dezembro de 2023, devidamente publicada no Diário 
Oficial do Município, em 14 de Dezembro de 2023, edição 2.302, página 21 a 80 
resolve: 

 
DECRETAR 

 
      Art. 1º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do 

Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2024, um Crédito Adicional 
Suplementar no Valor de R$74.900,00 (Setenta e quatro mil e novecentos reais) 
mediante as seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

MANUTENÇÃO RODOVIARIA 
 

06.003 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS  

06.003.26.782.0008.2.038 
Manutenção e Recuperação de Estradas 
e Pontes  

165 - 3.3.90.39.00.00 - 1000 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

50.000,00 

 TOTAL 50.000,00 

07 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO   

07.001 DEPARTAMENTO DE ENSINO  

07.001.12.122.0002.2.025 Coordenação das Atividades de 
Educação 

 

174 – 3.3.90.30.00.00 – 103  Material de Consumo 8.000,00 

726 – 4.4.90.52.00.00 – 103  Equipamentos e Material Permanente 3.000,00 
 TOTAL 11.000,00 
07.003 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL  

07.003.12.361.0009.2.027 Atividades Manutenção Ensino 
Fundamental  

 

243 – 3.3.90.39.00.00 – 103  
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

6.000,00 

 TOTAL 6.000,00 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  

1

ANO: 2024 | EDIÇÃO Nº 2609 | Ariranha do Ivaí, Segunda-Feira, 18 de Novembro de 2024

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 18/11/2024 às 22:13:09

                             1 / 15



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

  
 
 
 
 

                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  
CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

08.001.10.301.0012.2.042 Manutenção de Serviços de Saúde – 
Atenção Básica (FMS) 

 

300 – 3.3.90.14.00.00 – 303  Diárias – Civil  5.000,00 

 TOTAL 5.000,00 
88 ENCARGOS ESPECIAIS   
88.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO  

88.001.28.843.0000.9.065 Amortização e Encargos da Dívida 
Interna 

 

536 – 4.6.90.71.00.00 – 1000  Principal da Dívida Contratual Resgatado 2.900,00 

 TOTAL 2.900,00 
 TOTAL GERAL 74.900,00 

 
    Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo-0ç 

anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal 
nº 4.320/64, abaixo especificada; 

   
I – ANULAÇÃO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
 

03.002 DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS 

 

03.002.04.122.0002.2.007 Atividades do Departamento de 
Recursos Humanos 

 

36 – 3.3.90.39.00.00 – 1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

974,90 

37 – 3.3.90.40.00.00 – 1000 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação -  Pessoa Jurídica 

799,19 

 TOTAL 1.774,09 
03.003 DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÃO 
 

03.003.04.122.0002.2.009 Atividades do Departamento de 
Compras e Licitações 

 

42 – 3.3.90.14.00.00 – 1000 Diárias – Civil 289,60 
43 – 3.3.90.30.00.00 – 1000 Material de Consumo 434,40 
44 – 3.3.90.39.00.00 – 1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
1.222,95 

45 – 3.3.90.40.00.00 – 1000 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação -  Pessoa Jurídica 

810,37 

 TOTAL 2.757,32 
03.004 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS E 

ENCARGOS GERAIS 
 

03.004.04.122.0002.2.013 Atividades Publicação e Divulgação 
Oficial e Institucional  

 

47 – 3.3.90.39.00.00 - 1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

2.756,62 
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 TOTAL 2.756,62 
03.005 DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO  
03.005.04.122.0002.2.080 Atividades do Departamento de 

Patrimônio 
 

71 – 3.3.90.40.00.00 – 1000 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação -  Pessoa Jurídica 

2.919,96 

 TOTAL 2.919,96 
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS 
 

04.002 DEPARTAMENTO DE 
CONTABILIDADE 

 

04.002.121.0002.2.017 Atividades do Departamento de 
Contabilidade 

 

90 – 3.3.90.40.00.00 – 1000 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação -  Pessoa Jurídica 

800,00 

 TOTAL 800,00 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO 
 

05.001 GABINETE DO SECRETARIO DE 
DESENVOLVIMENTO 

 

05.001.20.122.0002.2.019 Atividades Gabinete Secretário de 
Desenvolvimento 

 

102 – 3.3.90.14.00.00 – 1000 Diárias – Civil 1.000,00 

103 – 3.3.90.30.00.00 – 1000 Material de Consumo 2.000,00 
104 – 3.3.90.39.00.00 – 1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 
1.000,00 

 TOTAL 4.000,00 
05.002 DESENVOLVIMENTO 

AGROPECUARIA E ATIVIDADES 
AFINS 

 

05.002.20.606.0005.2.021 Atividades da Divisão de Extensão 
Rural 

 

115 – 4.4.90.52.00.00 - 1000 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00 
 TOTAL 1.000,00 
05.002.20.608.0005.2.023 Manutenção e Incentivo a Programas 

Agropecuários e Afins 
 

122 – 4.4.90.52.00.00 – 1000 Equipamentos e Material Permanente 720,00 
 TOTAL 720,00 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

MANUTENÇÃO RODOVIARIA 
 

06.001 GABINETE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO 
RODOVIARIA 

 

06.001.26.122.0002.2.022 Atividades Gabinete Secretario 
Manut. Rodoviária 

 

143 – 3.3.90.14.00.00 – 1000 Diárias – Civil 1.000,00 
 TOTAL 1.000,00 
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     Art. 3° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também incluídas 

nas ações do Plano Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO), no que couber. 

 
   Art. 4° - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

 

07.002 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL  
07.002.12.365.0009.2.030 Manutenção Centro de Educação 

Infantil – Creche 
 

204 – 4.4.90.52.00.00 – 103 Equipamentos e Material Permanente 1.000,01 
 TOTAL 1.000,01 
07.002.12.365.0009.2.046 Manutenção Educação Infantil Pré – 

Escolar 
 

211 – 3.1.90.94.00.00 – 103 Indenizações e Restituições 
Trabalhistas 

448,00 

216 – 3.3.90.33.00.00 – 103 Passagens e Despesas com 
Locomoção 

724,00 

 TOTAL 1.172,00 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
08.001.122.0002.2.039 Atividades Gabinete do Secretário de 

Saúde 
 

278 – 3.3.90.14.00.00 – 303 Diárias – Civil 2.000,00 

280 – 3.3.90.33.00.00 – 303 Passagens e Despesas com 
Locomoção 

1.717,20 

282 – 3.3.90.93.00.00 – 303 Indenizações e Restituições  1.282,80 
 TOTAL 5.000,00 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

E SERVIÇOS 
 

09.003 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS 
PUBLICOS 

 

09.003.15.452.0011.2.054 Manutenção do Programa de Calçada 
e Acessibilidade para Todos 

 

397 – 3.3.90.30.00.00 – 1000  Material de Consumo 45.259,80 
 TOTAL 45.259,80 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 
 

10.001 DEPARTAMENTO DE SERVIÇO 
SOCIAL 

 

10.001.08.122.0002.6.002 Manutenção do Conselho Tutelar  
428 – 3.3.90.14.00.00 – 1000  Diárias - Civil 4.740,20 
 TOTAL 4.740,20 
 TOTAL GERAL 74.900,00 

4

ANO: 2024 | EDIÇÃO Nº 2609 | Ariranha do Ivaí, Segunda-Feira, 18 de Novembro de 2024

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 18/11/2024 às 22:13:09

                             4 / 15



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

 
 

 

 

 

 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos dezoito 
dias do mês de Novembro de dois mil e vinte quatro 18/11/2024). 

 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
 Prefeito 
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DECRETO Nº 291/2024 

 
 

 
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio 
ao Servidor com base legal no 
Estatuto do Servidor Municipal e dá 
Outras Providências. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município e conforme 
preceitua o Estatuto dos Servidores Municipais em especial ao Artigo nº. 84. 
 
RESOLVE, 
      
  Art. 1º - Conceder 15 (QUINZE) dias de LICENÇA – PRÊMIO ao 
servidor GILMAR ANTONIO FERNANDES, matricula N° 641, ocupante do cargo 
de Operador de Maquina Pesada, pertencente à Secretaria Municipal de 
Manutenção Rodoviária, referente ao período aquisitivo 11/02/2020 a 15/09/2024, 
a serem gozadas do dia 20/12/2024 ao dia 03/01/2025. 
 
  
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
  
 
 Publique-se 
  
 
 Edifício da Prefeitura Municipal, aos dezoito dias do mês de 
novembro de dois mil e vinte e quatro (18/11/2024). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 292/2024 

 
 

 
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio 
ao Servidor com base legal no 
Estatuto do Servidor Municipal e dá 
Outras Providências. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município e conforme 
preceitua o Estatuto dos Servidores Municipais em especial ao Artigo nº. 84. 
 
RESOLVE, 
      
  Art. 1º - Conceder 15 (QUINZE) dias de LICENÇA – PRÊMIO ao 
servidor JANAINE FERNANDA RIBEIRO SCHMIDT, matricula N° 640, ocupante 
do cargo de Professor lll, pertencente à Secretaria Municipal de Educação, 
referente ao período aquisitivo 13/02/2017 a 13/02/2020, a serem gozadas do dia 
25/11/2024 ao dia 09/12/2024. 
 
  
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
  
 
 Publique-se 
  
 
 Edifício da Prefeitura Municipal, aos dezoito dias do mês de 
novembro de dois mil e vinte e quatro (18/11/2024). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 293/2024 

 
 

 
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio
ao Servidor com base legal no
Estatuto do Servidor Municipal e dá
Outras Providências. 

 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, Sr. THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, em 
especial ao artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do Município e conforme 
preceitua o Estatuto dos Servidores Municipais em especial ao Artigo nº. 84. 
 
RESOLVE, 
      
  Art. 1º - Conceder 15 (QUINZE) dias de LICENÇA – PRÊMIO ao 
servidor CARLOS ALBERTO FELIX ROCHA, matricula N° 283, ocupante do 
cargo Efetivo de Inseminador, pertencente à Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento, referente ao período aquisitivo 27/12/2019 a 31/07/2024 serem 
gozadas do dia 09/12/2024 ao dia 23/12/2024. 
 
  
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
  
 
 Publique-se 
  
 
 Edifício da Prefeitura Municipal, aos dezoito dias do mês de 
novembro de dois mil e vinte e quatro (18/11/2024). 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

 
 
 

8

ANO: 2024 | EDIÇÃO Nº 2609 | Ariranha do Ivaí, Segunda-Feira, 18 de Novembro de 2024

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 18/11/2024 às 22:13:09

                             8 / 15



   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

 
 
 
 
 
 

                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  
CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº294/2024 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a 
efetuar a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento do Município de 
Ariranha do Ivaí para o Exercício de 2024 e dá 
outras providências. 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito do Município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em 
especial, com fundamento na Este Departamento informa que, CONSTA da Lei 
Municipal nº 1.158 de 13 de Dezembro de 2023, devidamente publicada no Diário 
Oficial do Município, em 14 de Dezembro de 2023, edição 2.302, página 21 a 80 
resolve: 

   Art. 1º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do 
Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2024, um Crédito Adicional 
Suplementar no Valor de R$ 60.090,67 (Sessenta mil, noventa reais e sessenta e sete 
centavos) mediante as seguintes providências: 

 
I – INCLUSÃO NAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

 

08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

08.001.10.301.0012.2.042 Manutenção dos Serviços de 
Saúde – Atenção Básica (FMS) 

 

307 – 3.3.90.32.00.00 - 400 Material, Bem ou Serviços para 
Distribuição Gratuita 

2.500,00 

 TOTAL 2.500,00 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

 

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 

 

10.002.08.244.0015.2.057 Manutenção das Atividades PAIF  

695 – 3.1.90.11.00.00 – 3805 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoa Civil 

11.435,65 

719 – 3.1.90.11.00.00 - 901 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoa Civil 

15.202,38 

 3.1.90.11.00.00 - 940 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoa Civil 

30.046,88 

577 – 3.3.90.30.00.00 - 3805 Material de Consumo 905,76 

 TOTAL  57.590,67 
 TOTAL GERAL  60.090,67 
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

 Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo 
anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 
4.320/64, abaixo especificada; 
 

 
I – EXCESSO 
1.7.2.9.51.0.1.00.00.00.00.00 PISO UNICO DA ASSISTENCIA - PAS - 

TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS 
DESTINADAS À ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- PRINCIPAL 

 

 TOTAL 15.202,38 
1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00 Bloco de Financiamento da Gestão do 

Programa Bolsa Família e Cadastro 
Único - Portaria MDS 113/2015 - 
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS 
DO FUNDO NACIONAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL FNAS - 
PRINCIPAL 

 

 TOTAL 21.985,46 
 TOTAL GERAL 37.187,84 

     
  

II– ANULAÇÃO 
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
08.001.10.301.0012.2.042 Manutenção dos Serviços de Saúde – 

Atenção Básica (FMS) 
 

310 – 3.3.90.39.00.00 - 400 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

2.500,00 

 TOTAL 2.500,00 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 
 

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 

 

10.002.08.244.0015.2.057 Manutenção das Atividades PAIF  
578 – 3.3.90.36.00.00 - 3805 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Física 
5.000,00 

580 – 3.3.90.39.00.00 - 3805 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

7.341,41 

 TOTAL 12.341,41 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 
 

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 

 

10.002.08.244.0015.2.055 Manutenção das Atividades SCFV  
440 – 3.3.90.30.00.00 - 940 Material de Consumo 1.100,16 

445 – 3.3.90.39.00.00 - 940 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 627,42 
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           Art. 3° - Das alterações constantes desse DECRETO ficam também 

incluídas nas ações do Plano Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), no que couber. 

 
 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Edifício do PAÇO MUNICIPAL de Ariranha do Ivaí, aos dezoito dias do 

mês de Novembro do ano de dois mil e vinte e quatro (18/11/2024).  
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Gestor Municipal 

 

Jurídica 
448 – 3.3.90.40.00.00 – 940 Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação – Pessoa Jurídica 
609,84 

450 – 4.4.90.52.00.00 - 940 Equipamentos e Material Permanente 5.724,00 
 TOTAL 8.061,42 
 TOTAL GERAL 22.902,83 
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PORTARIA Nº 155/2024 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 

férias a Servidora Pública Municipal e 

dá outras providências.     

 
 

 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 

especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE, 
 

 Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de FÉRIAS a servidora pública 

ROSILENE SIQUEIRA XAVIER PRACHUN, matricula N° 205, lotada no cargo 

efetivo de Professor III, pertencente à Secretaria Municipal de Educação, 

referente ao período aquisitivo 19/02/2022 A 18/02/2023 a serem gozadas do 

dia 18/11/2024 ao dia 17/12/2024. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos dezoito 

dias do mês de novembro de dois mil e vinte quatro (18/11/2024). 

 

 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1267/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa 

Data Início: 17/11/2024 

Data Fim: 17/11/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20      Placas: SFO-9J20 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

08:00 horas no HOFTALON. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezoito dias do 

mês de Novembro de dois mil e vinte e quatro (18/11/2024). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1268/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 18/11/2024  

Data Fim: 18/11/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Londrina/Arapongas - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 /41- 01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN      Placas: RHN-7E32 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:00 horas no HOFTALON; 01 paciente com acompanhante com horário de 

atendimento às 07:30 horas no HONPAR. 

 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezoito dias do 

mês de Novembro de dois mil e vinte e quatro (18/11/2024). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1269/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Nome do Servidor: Edilson dos Santos Farias 

Data Início: 18/11/2024 

Data Fim: 18/11/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Apucarana/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41- 01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não Ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFM-1G71 

Objetivo da Viagem: Levar cidadão na Agência do INSS. 

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezoito dias do 

mês de Novembro de dois mil e vinte e quatro (18p/11/2024). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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